
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

INDICAÇÃO Nº 3231/2021
 

Sugere ao Poder Executivo 
Municipal, aos órgãos competentes 
e ao Comando da Guarda Civil 
Municipal, a intensificação de 
patrulhamento na Avenida Mário 
Dedini, nas proximidades da Casa 
Da Criança e do SESI, neste 
município.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me a Vossa Excelência para sugerir que, por intermédio do Setor 
competente para que seja realizado a intensificação de patrulhamento na 
Avenida Mário Dedini, nas proximidades da Casa Da Criança e do SESI, neste 
município.

Justificativa:

A presente indicação atende a solicitação de pais, funcionários e 
frequentadores da Casa da Criança, pois relatam que diariamente, nos horários 
de entrada e saída de alunos, é comum estacionar ou parar veículos em cima 
das faixas de pedestres.

Os problemas se agravam ainda mais nos horário de entrada e 
saída de alunos, pois, a falta de redutores de velocidade no local já faz com 
que a travessia seja perigosa, ainda mais quando se faz necessário atravessar 
fora da faixa de segurança.

Contudo, indica ao Poder Executivo a intensificação de 
patrulhamento na Avenida Mário Dedini, nas proximidades da Casa Da Criança 
e do SESI, neste município. 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 03 de novembro de 2021.

Bachin Jr.
- Vereador -
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